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R1LATO1UA DSL

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO 073/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO SIMPLIFICADO - PAS.

OBJETO APIIRAcAO DE POSSIVEIS IRREGULARIDADES
COMETIDAS PELA CONCESSIONAREA AUTOPISTA
PLANALTO SUL S/A.

ORIGEM SUINF

PROCESSO(s) 50500 13 1796/2013-11

PROPOSIcAO PRG PARECER N° 02938/20172057/2017/PF-ANTTIPGF/AGU

PROPOSICAO DSL CONIIECER 0 RIECIIRSO INTERPOSTO E, NO MERITO,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

ENCAMINHAMENTO A vOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRIELIMINARES

Trata-se da análise do Recurso Administrativo interposto pela Concessionária
Autopista Planalto Sul S/A contra a Deciso n°, 0 13/2017/SUINF, proferida em 03/08/2017, por meio
da qua! foi conhecido e negado o Recurso contra a Decisão n° i 58/201 5/GEFORISUNF, e que
manteve a ap1icaco da pena!idade de mu!ta, corrigindo-a ao novo patamar de 495 (quatrocentos e
noventa e cinco) Unidades de Referência de Tarifa - URTs, por vio1aco ao artigo 9°, inciso I, da

Reso!ucâo ANTT n° 4.07 1, de 03 de abril de 2013. \ -
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II- DOS FATOS

Em 09/07/20 13, a Gerência de Fisca1izaco e Controle Operacional de Rodovias -

GEFOR, vinculada a Superintendência de Exploracâo da Infraestrutura Rodoviária - SUINF, emitiu
o Notificacão de Infraco de n° 143 1/2013/GEFOR!SUINF (fi. 03), em desfavor da Concessionária
Autopista Planalto Sul S.A., por nâo atingir os Parâmetros de Desempenho estabelecidos no item
6.7.3 do Programa de Exploracao da Rodovia - PER.

Tal conduta configura o ilIcito descrito no Art. 9°, inciso I, da Resolucào ANTT O

4.071/2013: "deixar deprovidenciar atendirnento medico de ernergência, naforma estabelecidapelo
Contrato de Concessão epelo PER ". IlIcito cuja penalidade é enquadrada no Grupo 5.

A autuada apresentou, tempestivamente, a Defesa Prévia as fis. 49-5 5, protocolada em
20/08/2013 (sob o n° 50500.150314/2013-12), na qual alegou, em suma, que o motivo pelo qua! se
"seguindo uma interpretacão restritiva do PER, näo deve arcar corn urn onus que näo ihe pertence,
visto que, caso o Poder Concedente o quisesse, teria previsto de expressa no próprio Prograrna de
Exploracao da Rodovia, corno fez no itern 6.3.2.8. ".

A Gerência de Fiscalizacão e Controle Operaciona! de Rodovias - GEFOR, então,

ana!isou a Defesa Prévia, mediante o Parecer Técnica n° 078/2015/GEFOR/SUINF, de 19/03/2015

(fis. 88-93), e ajulgou improcedente nos termos da DecisAo n° 158/2015/GEFORISUINF (fls.97).

Dessa maneira, emitiu a Notificacâo de Mu!ta n° 150/2015/GEFORISUINF (fi. 111),
por meio da qua! a Concessionária foi informada acerca da aplicacäo da penalidade de mu!ta no va!or
de 550 Unidades de Referência de Tarifa - URTs, correspondentes a R$ 2.255.000 (dois milhOes,
duzentos e cinquenta e cinco mu reais).

Por meio do OfIcio n° 412/2015/GEFOR/SUINF, de 17/06/2015 (fi. 113), a autuada
foi comunicada da referida Decisäo, ato em razo do qual interpôs o Recurso Administrativo de fis.
116-121, em 01/07/2015 @rotoco!o n° 50500.179307/2015-64), em que reiterou, quanto ao mérito,

os argumentos apresentados na Defesa Prévia.

Posteriormente, em 29/01/2016, a concessionária apresentou o Pedido de Suspensao

do presente processo, em razão da discussão sobre a imp!antacão do Manual de Fiscalizaçäo. A

SUINF se pronunciou a esse respeito, por meio do Despacho as fis. 143-144, no qual concluiu que a
concessionária deveria ser informada sobre a impossibilidade de suspencào dos processos solicitados,
uma vez que "o novo Manual de Fiscalização so terá condiçôes técnicas de ser aplicado aos
procedimentos que ocorrerem apartir de 150 (cento e cinquenta) dias da data de suapublicaçãopor

parte da Diretoria da ANTT, e consequenternente, as penalidades ora irnpostas antes de tal data ndo

poderão ser analisadaspelo novo regrarnento ".

Em aná!ise posterior, mediante a Nota Técnica n° 013/2017/PAS/CIPRO/SUINF, de
28/07/2017 (fi. 165-167), essa Superintendência informoique "aRecorrente não apresenta qualquer
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fato novo capaz de ilidir a aplicacdo da penalidade em comento", e entendeu que não havia corno
aplicar norma posterior mais benéfica aos processos sancionatórios instaurados no âmbito da ANTT,
e assim, esclareceu que a tipificacão do ilIcito deveria ser no valor de 495 (quatrocentos e noventa e
cinco) URTs, corn a aplicacäo de atenuante no patamar de 10%, prevista no inciso III do § 10 do artigo
67 do Anexo a Resolucão ANTT n° 5.083/20 16.

Dessa forrna, emitiu a Decisäo n° 013/2017/SUINF, de 03/08/2017 (fi. 168), na qual
conhece o recurso apresentado pela Autopista Planalto Sul contra a Deciso n°
158/2015/GEFORISUINF e, no mérito, julga improcedentes os argumentos trazidos pela mesma, e
aplica a penalidade de multa no valor de 495 (quatrocentos e noventa e cinco) URTs, atualizando o
valor para R$ 2.772.000,00 (dois rnilhOes, setecentos e setenta e dois mu reais).

A Concessionária foi informada acerca da Deciso n° 013/2017/SUINF por meio do
OfIcio n° 341/2017/SUINF, de 03/08/2017 (fi. 169), ato pelo qual apresentou, em 17/08/2017,
Recurso corn Efeito Suspensivo a Diretoria (protocolo n° 50500.403327/2017-23 - fis. 173-187).

Após instada, a Procuradoria Federal Junto a ANTT - PF-ANTT se manifestou nos
termos do Parecer n° 02938/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 07/12/2017 (fis. 195-196), no qual
concluiu que o devido processo legal foi respeitado, encontrando-se atendidos os princIpios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o que possibilita julgamento do recurso pela
Diretoria Colegiada.

Ato contInuo, a SUINF juntou aos autos o Relatório a Diretoria 0

021/2017/CIPRO/SUINF, de 2 1/12/2017 (fis. 200-203), sugeriu a manutencâo da penalidade cabIvel
consoante a Decisão n° 067/2013/SUINF e o "CONHECIMENTO e, DEFERIMENTO DO EFEITO
SUSPENSIVO, e no mérito, INDEFERIMENTO do Recurso apresentado pela autuada, consoante
admite o art. 50, § 1°da Lei n°9.784, de 29 dejaneiro de 1999".

A SUINF, juntou, ainda, a minuta de Deliberacäo (fi. 204) e encaminhou o presente

processo a consideracào da Diretoria Colegiada. Em 27/12/2017, os autos foram distribuldos pela
Secretaria-Geral - SEGER a Diretoria Mario Rodrigues - DMR, conforme Despacho n° 1250/20 17
(fis. 206).

Em 26/02/2018, por meio do Despacho a fi. 207, este processo foi restituIdo a SEGER,
tendo em vista a extinção da DMR devido a nomeação do Diretor Mario Rodrigues como Diretor-
Geral desta Agencia por meio do Decreto Presidencial de 19 de fevereiro de 2018.

Assim, os 28 de fevereiro de 2018, o presente processo administrativo foi distribuido
a esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 573/2018 (fis. 208), oriundo da Secretaria-Geral -

SEGER.
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III - DA ANALISE PROCESSUAL

A ResolucAo n° 4.071, de 3 de abril de 2013, que regulamenta as infracôes sujeitas as
penalidades de advertência e multa por inexecuco contratual na exploraco da infraestrutura
rodoviária federal concedida, prevê em seu Art. 90 que:

"Art. 90 Constituem infracöes do Grupo 5:

I - deixar de providenciar atendimento medico de emergência, na forma estabelecida pelo
Contrato de Concessão e pelo PER;

(..)"

No que diz respeito as circunstâncias agravantes ou atenuantes, a Resolucao ANTT
O 5.083, de 27 de abril de 2016, que aprova o Regulamento disciplinando, no âmbito da ANTT, o

processo administrativo para apuracao de infracoes e aplicacão de penalidades decorrentes de
condutas que infrinjam a legislacâo de transportes terrestres e os deveres estabelecidos nos editais de
licitacOes, nos contratos de concessâo, de permissãO e de arrendamento e nos termos de outorga de
autorizacão, estabelece que:

"Art. 67. Para efeitos de aplicação de penalidades serão sempre consideradas as
circunstâncias agravantes ou atenuantes, inclusive os antecedentes e a reincidência,
atentando-se, especialmente, para a natureza e a gravidade da infracao, para os danos
resultantes para os servicos e para os usuários e para a vantagem auferidapelo infrator.

§1° São circunstâncias atenuantes, dentre outras:
I - a confissdo da autoria da infracão;

II - a adocão, voluntariamente, de providências ejIcazes para evitar ou amenizar as
consequências da infracão, oupara reparar, antes da decisão doprocesso ou de determinacao
da autoridade competente, os efeitos da infracão;

III - a inexistência de infracöes que tiverem o mesmofato gerador, definitivamentejulgadas,
praticadas pelo mesmo infrator nos tres anos anteriores.

§2° São circunstâncias agravantes, dentre outras:
I - a recusa em adotar medidas para reparacão dos efeitos da infracao;

II - levar alguém a prática de infracao, mediante coacão, induzimento ou instigacão, ou,
ainda, mediante oferta depagamento ou recompensa,

III - praticar a infracão parafacilitar ou assegurar a execucão, a ocultacão, a impunidade ou
a vantagem de outra infracão;

IV - a obtencão, para outrem, de vantagens resultantes da infracão;

V - expor a risco a integridade jisica de pessoas;

VI - a destruicão de bens pzthlicos;
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VII- a näo correcäo da infracäo, conforme determinado no Auto de Infracäo.

§3° Ocorre reincidéncia quando o agente comete nova infracão legal, regulamentar ou
contratual, que tiver o mesmofato gerador, depois de ter sido punido anteriormente porforca
de decisão dejmnitiva, salvo se decorridos tres anos, pelo menos, do cumprimento da respectiva
pun icão.
§40 A ANTT disczplinará em ato espec(/Ico, para cada setor regulado, as limites minimo e
máximo de acréscimo ou reducão decorrentes da aplicacäo do disposto neste artigo.

Quanto aos recursos, essa Reso1uco ANTT n° 5.083/20 16, prevê que:

"Seção II

Dos recursos

Art. 57. Da decisão cabe recurso, emface de razöes de legalidade e de mérito, a ser interposto,
salvo disposicdo legal ou contratual espec/Ica, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data
em que o interessadofor intimado.

§1° 0 recurso será interposto mediante requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos que amparam suas alegacoes.

§2° 0 recurso será encaminhado a autoridade que proferiu a decisâo, a qual, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará a autoridade superior, desde que
presentes as requisitos de admissibilidade recursal.

§30 Se a decisão inicial tiver sidoproferidapela Diretoria Colegiada da ANTT, caberápedido
de reconsideracão.
Art. 58. Interposto a recurso e havendo outros interessados, a autoridade julgadora deverá
intimá-los para que, no prazo de cinco dias iteis, apresentem alegacoes.

Art. 59. Os recursos serào recebidos sem efeito suspensivo, salvo disposicao legal em
contrário.

Parágrafo ánico. Havendojusto receio de prejuizo de dfIcil ou incerta reparacão decorrente
da execucâo, a autoridade competente para o julgamento recursal poderá, de oftcio ou a
pedido, conceder efeito suspensivo ao recurso apartir da data de sua interposicão.

Art. 60. 0 recurso será julgado no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
autos pelo órgão ou autoridade competente para ojulgamento, prorrogavelpor igualperlodo
em caso dejust/lcada necessidade.

§1° 0 órgäo ou a autoridade competente para a julgamento do recurso poderá confirmar,
mod/Icar, anular ou revogar, total ou parcialmente a decisäo recorrida, na matéria quefor
de sua competência.

§2° Se da decisão puder decorrer gravame a situacao do recorrente, este deverá ser intimado
para que se manfeste, em 10 (dez) dias.

Art. 61. 0 recurso não será conhecido quando interposto:
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1 -fora doprazo;

II - perante órgào ou autoridade incompetente;

III - por quem ndo tenha legitirnidade para tanto; ou

IV - contra decisão de que não caibarecurso na esfera administrativa.

§10 Na hipótese a que se refere o inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade
competente, reabrindo-se o prazo para recurso.

§20 0 não conhecirnento do recurso não impede que a ANTT reveja, de ojicio, eventual ato
ilegal, desde que näo ocorrida preclusão administrativa.

Art. 62. A decisão proferida pela ANTT no julgamento de recurso, salvo se ernanada de
autoridade incompetente, e definitiva.

§10 E também dejinitiva a decisão:

I - quando esgotado o prazo para recurso, sem que tenha sido interposto, fato que será
certficado por termo nos autos;
II - naparte que não tiver sido objeto de recurso.

§2°A decisão definitiva será cornunicada ao recorrente.
Após instada, a Procuradoria Federal junto a ANTT - PF/ANTT, por meio do Parecer

O 02938/2017/PF-ANTT/PFANTT/PGF/AGU, as fis. 195-196, se manifestou acerca do caso em tela,
nos seguintes termos:

"12. Destarte, os princiios constitucionais do contraditório e da amp/a defrsa foram
atendidos em suaplenitude, o quepossibiita ojulgamento doprocessopela Diretoria-Geral
da ANTT.

13. Sobre os argumentos do recurso administrativo a Diretoria Colegiada, interposto em
17/8/2017 (fi. 173), portanto na vigência da Resolucão n 5.083, de 2016, cabe ressaltar que,
quanto ao pedido de efeito suspensivo requerido, a autoridade competente para o seu
julgarnento poderá conceder o referido efeito ao recurso, havendojusto receio deprejuIzo de
djfIdil reparacdo decorrente da execucdo da decisão, conformeprevisto no art. 59, paragrafo
inico da prefalada resolucao, já que a regra atual é o recebirnento do recurso sern o efeito
suspensivo.

14. Ressalte-se, adernais, que o anterior recurso interposto pela concessionária Autopista
Planalto Sul S.A., de fis. 116-121, foi recebido autornaticarnente corn efeito suspensivo, na
medida em que ele foi protocolado na vigência da Resolucâo n° 442/2004, onde havia

deterrninacão de que todos os recursos seriarn recebidos corn tal efeito.

15. Assevere-se, porfIm, que o efeito suspensivo do recurso defis. 116-121 esteve vigente no
perlodo de sua interposicâo em 01/7/2015 ate 03/8/2017, quando foi proferida a Decisão n°
013/2017/SUINF (/1. 168), quejulgou improcedente o recurso.
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16. Quanto aos dernaispontos suscitados no Recurso a Diretoria Colegiada não existemfatos
novos capazes de modficar a penalidade imposta.

17. Assirn, resta configurado o ilIcito adrninistrativo, cornfuicro no art. 9°, I, da Resolução n°
4.071, de 03 de abril de 2013.

BA CONCLUSAO

16. Ante o exposto, exciuldos os aspectos técnicos e econôrnicos eventualmente tratados nestes
autos, este Orgao de Consultoria e Assessorarnento JurIdico entende que o devido processo
legalfoi respeitado, encontrando-se atendidos os principios constitucionais do contraditório
e da arnpla defesa, o que possibilita ojulgamento do recurso defis. 173-182 pela Diretoria-
Geral da ANTT.

Assim, pelo o que consta nos autos, considerando os termos das manifestacôes técnicas
e jurIdica, esta DSL entende pela improcedência do pleito ora sob análise, pelo que vota por conhecer
o recurso administrativo interposto pela Concessionária Planalto Sul S.A. e, no mérito, negar-ihe
provimento.

IV - DA PRoPosIcAo FINAL

Desta forma, acoihendo integralmente os encaminhamentos propostos pelas areas
técnica e jurIdica, proponho ao colegiado que delibere por conhecer o Recurso Administrativo
interposto pela Concessionária Autopista Planalto Sul S.A., e no mérito, negar-ihe provimento,
julgando improcedentes os argumentos trazidos, conforme fundamentado nos autos deste processo,
mantendo a penalidade de multa, nos termos da Decisäo n° 013/2017/SUINF, de 03/08/2017 (fi. 168).

Brasilia, 06 de marco de 2018.

(RGIE SIS LOBO\Dire
A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em 06 arçode2018.

YmaW9a P. Rber0 .ssuçà
MatrCuta 1006863

AsseSBO
DiretOfia Sec9O Lobo - DSL
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